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Audiência Pública – Projeto de Lei nº 230/2026
ABERTURA


Sejam todos bem-vindos.

Neste dia 29 de abril de 2026, às 18 horas e ____ minutos, iniciamos essa Audiência Pública, em que será apresentado e discutido o Projeto de Lei nº 230/2026, que autoriza o Município de Formiga a firmar convênio de cooperação com a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais – ARISB-MG, para regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, e dá outras providências.

Informo que esta audiência está sendo transmitida ao vivo através dos canais oficiais da Câmara Municipal de Formiga no Facebook, Instagram e Youtube.

Desde já agradeço à imprensa pela divulgação da realização dessa audiência pública, que está sendo promovida pelos membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, composta por este vereador – Presidente; pela Vereadora Joice Alvarenga – Relatora e pela Vereadora Osânia Silva – Membro.

Até o momento, registramos a presença no plenário das seguintes autoridades:

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cumpre esclarecer que em 13 de fevereiro de 2026 deu entrada para tramitação nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 230/2026, que autoriza o Município de Formiga a firmar convênio de cooperação com a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais – ARISB-MG.


Conforme Lei Nacional nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, saneamento básico é o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais, compreendo quatro pilares básicos:
a)  abastecimento de água potável;

b) esgotamento sanitário;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

O município de Formiga, já possui vigente a Lei nº 5.342 de 02 de setembro de 2019, que autorizou o Poder Executivo a firmar convênio com a ARISB para regulamentar e fiscalizar os serviços de saneamento básico, atendendo atualmente ao SAAE no tema referente a dois pilares: a) abastecimento de água e b) esgotamento sanitário.

Pretende-se com o Projeto de Lei nº 230/2026, a expansão dos serviços para fiscalização e regulamentação pela ARISB de um terceiro pilar: c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Por esta razão, considerando a relevância do tema e seu impacto em toda sociedade formiguense, é que na 49ª Reunião Ordinária de 23 de fevereiro de 2026, através do Requerimento nº 012/2026, esta vereadora solicitou a promoção desta audiência pública para apresentação e debate do Projeto de Lei nº 230/2026.

A Audiência Pública é um instrumento de participação popular e transparência, garantido pela Constituição Federal de 1988 e regulado por legislações federais, estaduais e municipais.  

É o momento para os Poderes Executivo e Legislativo exporem um tema e debater com a população sobre a formulação de uma política pública, um projeto de Lei que pode gerar impactos ao município, à vida das pessoas e ao meio ambiente. 
Conforme Regimento Interno da Câmara Municipal de Formiga, a realização de audiência pública, encontra-se prevista nos artigos 125 a 131. 

Art. 125. Audiência pública é a ação legislativa promovida pela Câmara Municipal que, mediante prévia e ampla publicidade, é convocada para instruir matéria legislativa em trâmite e pode ser obrigatória ou facultativa.

O edital de convocação da referida audiência, foi publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, dia 09 de abril de 2026, edição nº 4250.

Para esta audiência foram encaminhados, via e-mail, mais de 100 convites, convidando dentre representantes dos Poderes Executivo e Judiciário, Órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais, Associações de Moradores, Centros Comunitários, Clubes de Serviços, Entidades de Classes, Escolas Públicas e Particulares, Imprensa, Instituições Filantrópicas, Polícia Civil e Militar, Sindicatos e comunidade em geral.

Foram convidados também, todos os Vereadores desta Casa Legislativa.

Nos termos do art. 129, §2º do Regimento Interno, o projeto em pauta na audiência, sendo de autoria do Poder Executivo, não será debatido sem a presença de representante da Prefeitura.

Dessa forma, foi enviado o Ofício nº 049/2026 ao Prefeito do Município de Formiga, Sr. Láercio dos Reis Gomes, solicitando a presença de representante da Administração Municipal nesta Audiência Pública. 

Em resposta, através do Ofício Gab. nº 271/2026, o Sr. Prefeito Municipal indicou como representantes o Sr. Dênio Garcia Silva de Oliveira, Secretário Municipal de Gestão Ambiental e Sr. Heytor Marcos Silva Pimenta, Diretor Geral do SAAE, acompanhados de suas respectivas equipes.

Antes de dar início à exposição, algumas breves considerações sobre a dinâmica dessa audiência.


Visando tornar a apresentação e o debate do Projeto do Lei nº 230/2026, mais participativo e compreensível aos participantes, visto que o assunto é demasiadamente importante, foi convidada para também expor sobre o tema, a Sra. Eulália Alvarenga. 

Portanto, primeiramente, convido os representantes do Poder Executivo, Sr. Dênio Garcia Silva de Oliveira e Sr. Heytor Marcos Silva Pimenta, para apresentar o Projeto nº 230/2026. Posteriormente, fará sua explanação, a Sra. Eulália Alvarenga.

Para sua apresentação, conforme art. 129, parágrafo 4º do Regimento Interno, os expositores disporão de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por igual período, não podendo ser aparteado.


Portanto, solicito aos participantes e vereadores, que dúvidas surgidas durante a apresentação sejam anotadas, para questionamentos no momento oportuno.  


Assim, ao final da apresentação, os expositores estarão à disposição para responder aos questionamentos.


Informo aos Vereadores presentes, que nos termos do artigo 129, parágrafo 7º do Regimento Interno, os mesmos disporão de 3 (três minutos) para interpelar os expositores, dispondo esses de igual tempo para responder.

O público que acompanha pelas redes sociais, também poderá apresentar seus questionamentos encaminhados conforme orientação da Assessoria de Comunicação ou seja:  escrevê-los nas áreas de comentários das transmissões via youtube.

Nos termos do parágrafo 8º do artigo 129 do Regimento Interno, a fim de otimizar os debates, a Presidente da audiência poderá ser estender ou diminuir o tempo dos oradores. 


Portanto, convido os representantes do Poder Executivo para apresentação do Projeto de Lei nº 230/2026 que autoriza o Município de Formiga a firmar convênio de cooperação com a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais – ARISB-MG.
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELOS REPRESENTANTES

 DO PODER EXECUTIVO

Convido agora, a Sra. Eulália Alvarenga.

APRESENTAÇÃO DA SRA. EULÁLIA ALVARENGA

Passamos nesse instante aos QUESTIONAMENTOS, por parte dos Vereadores, relembrando que cada um disporá do prazo de 3 (três) minutos para elaboração de seu comentário ou pergunta.

Com a palavra, Vereador______________________________________
Passamos agora aos questionamentos encaminhados via youtube.
ENCERRAMENTO

- Agradecimento aos participantes, servidores e representantes do Poder Executivo. 
- Informar o horário de término da audiência. 
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